
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORE
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.- 0 0 7

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 7.034 =

0 Senhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES, Prefeito Piuni- 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

Considerando o disposto na Lei nS 1.757, de 17 de 
junho de 1988, que criou o Quadro Especial de Servidores Muni. 
cipais, destinado a atender ao Convênio autorizado pela Lei 
nS 1.727, de 02 de fevereiro de 1988 e celebrado coro o Gover
no do Estado de são Paulo, através da sua Secretaria da Edu
cação

R E S 0 L W E :

Efetuar na forma da Lei n9 1.757, de 17 de Junho 
de 1988, a lotação dos servidores contratados para os cargos 
criados, em regime da Consolidação das Leis do Trabalho,C.L.T 
a partir de 01 de agosto de 1988, conforme segue:

QUADRO ESPECIAL DE SERUIDORES MUNICIPAIS
EEPG 11 Arnolfo de Azevedo*1

1 E scriturário C.L.T. I I  g  M José Arivaldo Gois Junior
2.323

1 Servente C.L.T. "3" Yara Helena Raimundo -
2.327

EEPG "Profâ Alice Vilela Galvao - Canas

1 Escriturário C.L.T. I I  g  M rátima Aparecida Rodri
gues Torres - 2,330

EEPG "Miquelina Cartolano"
1 Servente C.L.T. "3" Celi Monteiro de Carvalho

2.325
EEPG "Pe. Ooão Renaudin de Ranville"

Lilia de Souza Cunha - 
2,328

"Ooaquiro Ferreira Pedro"
Inspetor de Alunos C.L.T.M7M Elizethe dos Reis Pereira

Carvalho 2.326

Inspetor de Alunos C.L.T."7"

EEPG




